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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:
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presente proposta de revogação da Lei Municipal 3.563, de 28 de

Distrito I ™ 3 regularização da área relacionada aon us r,a, uma vez que as leis autorizativas à doação dos imóveis municipais
ram etvadas de vicio, inclusive algumas já foram consideradas inconstitucionais como a

" '"""^«"rionaiidade. Processo
Além da Situação acima exposta, verifica-se que as empresas beneficiárias

também nao cumpriram com a obrigação disposta referente a destinaçâo dos imóveis
paio prazo de 02 anos. fato que por si só já enseja a reversão ao patrimônio público
muntcipal.

Nesse sentido, a atuai administração vem solicitar a revogação de todas as
e,s pretéritas que não verificaram o princípio da legalidade e impessoalidade, com o
Ptuito de dar uma des,inação adequada a essa área de extrema importância para o

desenvolvimento industrial de nossa cidade.
Dessa forma, requer-se a aprovação do presente projeto que visa a revogação

te, Municipal „v 3.563, de 28 de Agosto de 2014, pelos motivos acima expostos.
Atenciosamente,
Barra do Garças/MT, de de 2.021.

Adilson (^çalves de Macedo
Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do
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^  ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

V^oras H'.T-fCJ

X_Lài£_iLLL-i C •
■PUNCtONfApi

Dispõe sobre a revogação de Lei Municipal
® reversão ao patrimôniopublico da área que menciona e dá outras

providências."

Ks.ri.0 industria,, com área.o,alrisoóac^ °
Município de Barra do Garça°MT.'^'^"^° ^ patrimônio do

Art. 35 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, O ^ de sJmXU^ de 2021.

ADILSON^GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
Ir vereadores presentes
-iin Sessão Odinária do
(\l^^ / O-íT/^C^ (
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ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEIN» 3.5^.9 np DE 2014.Projeto de Lei ns 070/2014, de autoria dV^otíBr Executivo Municipal.

Autoriza a doação do imóvel que menciona a
empresa ALG0CX5EÍRA FIBRA COTTON LTDA -
ME".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso,
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, ím saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte lei:

Art. 1* Fica o Poder Executivo autorizado a doar a empresa ALGODOEIRA
FWRA COTTON LTDA. ME, inscrito no CNPJ sob o n« 03.726.229/0001^04, representada pela
Sra. CLAUDIA ANGÉLICA MARTINS MAKARI, brasileira, casada, empresária, portadora do RG
n& 12.396.655-3 • SSP/SP, inscrito no CPF sob o n« 083.445.628-13, a titularidade de um
terreno pertencente à Municipalidade, com área de terreno de 18.000,00 m', locado sob o
lote n# 03, Quadra nS INO1/5 — Distrito Industrial, conforme laudo de avaliação.

Parágrafo Único. O imóvel objeto da presente doação destina-se ao
comérdo atacadista de algodão.

Art. 29 A empresa ALGOOOEIRA FIBRA COTTON LTDA - ME terá o prazo de 02
(dois) anos, para cumprir integralmente a destinação do Imóvel a que se refere o artigo
anterior, sob pena de sua reversão ao patrimônio Púbíia> Municipal.

^  3* O donatário nao poderá alienar o imóvel pele prazo de 20 (wnte)
anos.

Art. 4* As despesas decorrentes da transferência do imóvel correrão por
conta exclusiva da empresa beneficiária.

Art. 59 Esta lei entra em vigpr na data de sua publicação.

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT., de de 2014.

ROBERTO ÂNGELO DE ^lAS
Prefeito Municipal
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Cam. Mun. B. Garças

Estado de Mato Grosso ^ Câmara
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis
Ordinárias, não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei
n°073/2021 (Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal n^3.563, com a reversão ao
patrimônio público da área que menciona e dá outras providências) de autoria do Poder
Executivo Municipal, que segue em anexo.

Barra do Garças-MT, 13 de maio de 2020

Larissa mfaella Gome;)de Farias
Arquivo - Portaria 17/2018

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.tnt.leg.br - fb.com/caniaramunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000
camarabg@gmaiLcom / iniprensa@barradogarcas.int.Ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Parecer n®: 083/2021.

Projeto de Lei n" 073/2021. de 07 de maio de 2021. do chefe do Poder£wch/ívo Municipal, que: Dispõe sobre a revogação da lei municipal n''3563 com a reversão
ao patrimônio publico da área que menciona.

I - RELATÓRIO

PW p J'/^'^^f^''"j^^'''^^^^'""^'^^^^(^21,de07demaiode202I,dochefedoPoder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a revogação da lei municipal n" 3563 com a
leversao ao patrimônio público da área que menciona.
02 Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei infonnando que a medida
se faz necessana por nao terem as empresas cumprido com as obrigações inerentes a desíinação
dos imóveis, e pela necessidade de regularização do distrito industrial.
03. Já o projeto revoga a lei municipal 3563, voltando o imóvel para o patrimônio do
município.

04. É o relatório,

n-PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por três
aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência do
município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder leeisiativo- a
forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve ser apresentado, 'se
como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a legalidade do projeto, ou
seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos
supra e nao desrespeitando nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações
passamos a análise dos requisitos mencionados:

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar sobre a
matena, estando pmvisla tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobm assunto de
seu pecubar tntemsse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre organização
administração e e.xecução dos serviços locais:

Constituição Federai

"Ãrl. 30. Compele aos Municípios:
! - Legislar sabre assuntos de interesse local;
(.:}••
Lei Orgânica do Município de Barra do Garças
' Artigo 10- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu

peculiar interesse e ao bem-e.star de .sua população, cabendo-lhe. privativamente
entre outras, as seguintes atribuições:

i - Legislar sobre assuntos de seu peculiar miere.s.se;

(66) 3401-2484/3401-2395/3401-2358 / 0800 642 6811
barradogsrcas.mt.Icg.br-fb.com/caniarabarrBdogarcasRua Mato Grosso, N" 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

^aniarafg?harradQgarcas.inl.lfF.hr / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@faarr8dogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

câmara Munidpal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Man.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei n" 073/2021 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇAO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

.  Sala das Comissões
de rOjOLA de2021.

da Câmara MuDicipal. em

ÍREIRA LOPES
Relator

aprovado
£MSESSÃO^>g/i

Portaria 13/1996 °

(66)3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.niI.leg.br - fb.com/camarabflrradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Ceniro. Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000
camflra@barradogarcas,mt.leg.br / ímprensa@b.-irrndogarcas.mt.lcg.br / ouvidoriu(a)barradogarcfls.mt.lcg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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VOTAÇÃO
P-e.. 0"^"^ >v.jví!

d  ' VEREADORES PARTIDO SIM NÃOl absteKção

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB K

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB X.

GERALMINO ALVES R. NETO PSB
K

HADEILTON TANNER ARAÚJO
1

PSD <

JAIME RODRIGUES NETO MDB
<

JAIRO GEHM -1° Secretário PRTB
<•

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2° Secretário REn:BLIC\NO
X

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR DEM
<

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

y

PAULO BENTO DE MORAIS PL

• 1

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
Kxjl>

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB
y'

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em aessao Udinâria do
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